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CORREGEDORIA

De: Secretaria Executiva da Corregedoria <corregsec@tjgo.jus.br>
Enviado em: quarta-feira, 26 de maio de 2021 09:02
Para: CGJ-DGADM-DESOP-DIPAC" <cgjdipac@tjrj.jus.br> "cgj" <cgj@tjsc.jus.br> "CGJ-DGFEX; corregedoria; corregedoria; correg; cgj@tjrs.jus.br; 

corregedoria; cgj; corregedoria; gabcgjrj; sei; corregedoria; corregedoria; cgju; corregedoria capital; coordenadoria corregedoria; 
corregedoria; gacor; chefgab; corregsec; corregedor; CORREGEDORIA; corregedoria; corregedoriageral; corregedoria; chefia cgj; coger; 
corregedoria

Assunto: CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS –  PROAD N. 202104000269580, OFÍCIO CIRCULAR N. 225/2021 PARA 
CONHECIMENTO (TN)

Anexos: Oficio Circular nº 225-2021.pdf

De ordem,  
 
Encaminho anexo o Ofício Circular n. 225/2021, para conhecimento.    
 
Atenciosamente, 
 
Telmary Netto 
 
Assessora Auxiliar da CGJ 
 



Gabinete do Corregedor-Geral
Assessoria Jurídica

Processo nº: 202104000269580

Interessado: Cartório  de  Registro  Civil  e  das  Pessoas  Naturais  de

Aparecida de Goiânia – Requerente

Assunto: Comunicação (CGJ)

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº______/2021. 

Trata-se de expediente formalizado pelo Registro Civil e das

Pessoas Naturais de Aparecida de Goiânia, pelo qual informa a inutilização de

papel de segurança expedido pela Casa da Moeda para Apostilamento de HAIA

nº A4349358 (evento 1).

Instada, a Assessoria Correicional manifestou-se pela ampla

divulgação do fato por meio da expedição de ofício circular, conforme orienta o

artigo  16,  do  Provimento  nº  62/2017,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  com

posterior arquivamento do feito (evento 3).

Por sua vez, no evento nº  3, o 2º Juiz Auxiliar desta Casa

Censora, Dr. Ricardo Silveira Dourado, no Parecer nº 337/2021, ponderou:

“[…] a escrevente do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da

Comarca de Aparecida de Goiânia-GO cumpriu integralmente as determinações que

lhe  cabiam,  emanadas  do  artigo  acima  transcrito,  haja  vista  que  realizou  a

comunicação da inutilização do papel a esta Casa Censora, o qual foi devidamente

retalhado em máquina própria (evento 01) e o incidente foi registrado em certidão

(fl.  3,  evento  01),  não  existindo  qualquer  outra  providência  a  ser  tomada  pela

serventia. 

Contudo, resta ao presente procedimento dar ampla publicidade ao fato, o

que deve ser realizado por esta Corregedoria-Geral da Justiça. 

Ante o exposto, senhor Corregedor, acolhendo a informação prestada pela

1

Nº Processo PROAD: 202104000269580

 Nº 0

Assinado digitalmente por: NICOMEDES DOMINGOS BORGES, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, em 25/05/2021 às 15:56.
Para validar este documento informe o código 413317755047 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

225



Gabinete do Corregedor-Geral
Assessoria Jurídica

Assessoria Correicional (evento 3),  sugiro, salvo melhor juízo, a notificação das

Corregedorias  Gerais  da  Justiça  das  demais  unidades  federativas,  além  dos

Diretores  do  Foro  e  das  Serventias  Extrajudiciais  do  Estado  de  Goiás,  com  a

finalidade de  dar  ampla  divulgação sobre  a  inutilização do  papel  de  segurança

utilizado  para  o  ato  de  aposição  da  apostila  –  Convenção de  Haia,  devendo  a

notificação ser acompanhada de cópia da comunicação constante do evento 1, bem

como o encaminhamento deste feito à Divisão do Gerenciamento e Estatística para

anotações e, após, o seu arquivamento com as cautelas de praxe [...]".

É o relatório.

Decido.

Como visto, trata-se de expediente formalizado pelo Registro

Civil  e  das  Pessoas  Naturais  de  Aparecida  de  Goiânia,  pelo  qual  informa  a

inutilização  de  papel  de  segurança  expedido  pela  Casa  da  Moeda  para

Apostilamento de HAIA nº A4349358 (evento 1), sendo o incidente registrado em

certidão, não existindo outra providência a ser tomada pela serventia.

De  acordo  com  o artigo  16  do  Provimento  nº  62,  da

Corregedoria  Nacional  de  Justiça,  em  caso  de  inutilização  do  papel  de

segurança  utilizado  para  o  ato  de  aposição  de  apostila,  as  autoridades

apostilantes deverão comunicar o fato imediatamente à respectiva Corregedoria-

Geral de Justiça, que dará ampla publicidade ao fato.

Desse  modo,  impositiva  é  a  realização  de  providência  no

presente procedimento, a fim de possibilitar a ampla publicidade do fato em tela. 

Ao teor do exposto, acolho o parecer precitado, nos termos

do artigo 50, § 1º, da Lei Estadual nº 13.800/2001, e determino a notificação das

Corregedorias Gerais da Justiça das demais unidades federativas, bem como a

expedição de ofício circular para todos os Diretores de Foro do Estado de Goiás

e  a  todo  o  serviço  extrajudicial,  acompanhado  de  cópia  desta  decisão  e  do

documento encartado no evento nº 1, a fim de cientificá-los sobre os papéis de

segurança inutilizados.
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Gabinete do Corregedor-Geral
Assessoria Jurídica

Cientifique-se,  também,  o  interessado,  encaminhando-lhe

também cópia dos documentos acima listados.

Sequencialmente,  remetam-se  os  autos  à  Divisão  de

Gerenciamento  de  Estatística  e  à  Divisão  de  Gerenciamento  dos  Sistemas

Extrajudiciais,  a  fim  de  que  sejam  promovidas  as  anotações  e  medidas

pertinentes.

Por fim, arquive o presente feito, com as cautelas de praxe.

A reprodução deste ato serve como ofício.

À Secretaria-Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Des. Nicomedes Borges
Corregedor-Geral da Justiça

M
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Tipo de documento: Administrativo
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Remetente: 

Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva 

Aparecida de Goiânia - Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de Aparecida de Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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